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INDICAÇÃO Nº     194            , DE 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias, através dos órgãos competentes, para que se proceda a implantação de rede de acesso em banda larga em todas as escolas públicas estaduais, priorizando as escolas de nível médio.

JUSTIFICATIVA

A implantação de rede de acesso em banda larga em todas as escolas públicas estaduais, priorizando as escolas de nível médio é o que se objetiva através da presente proposição.

O advento da internet produziu um crescimento explosivo da transmissão de dados  levando conhecimento a todos os setores.

Certamente tal iniciativa resultará em grande avanço na área da educação.

Assim imprescindível o investimento do Estado na informatização das escolas públicas com acesso a internet em banda larga.

Está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que certamente encontrará acolhida do Sr. Governador.
Sala das Sessões, em 12/03/2003

a) JOSÉ CALDINI CRESPO
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